
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS

TERMO  DE  CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº  12/2021,
FIRMADO  ENTRE A  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS E A
EMPRESA  SX  TECNOLOGIA  E
SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI.

A FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  -  UFGD,
neste  ato  denominada  CONTRATANTE,  com  sede  na  Rua  João  Rosa  Góes,  1761,  Vila
Progresso,  CEP  79.825-070,   em  Dourados  -  MS,   inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
07.775.847/0001-97,  representado por seu Reitor  Pro-Tempore,  Lino Sanabria,  brasileiro,
Professor do Magistério Superior, portador da Cédula de Identidade nº 133279 SSP/MS, e
inscrito no CPF/MF sob o nº 254.688.631-20, nomeado pela Portaria nº 64, de 05 de fevereiro
de 2021, publicada no Diário Oficial da União n° 26, de 08/02/2021, seção 2, página 16,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a  empresa  ENGDTP  &
MULTIMÍDIA COMÉRCIO  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.556.998/0001-01, sediada no endereço  Setor SBS
Quadra 2, Lote 12, BL E, Conj. 1303, ASA SUL, CEP 70.070-120, Brasília-DF, telefone:
(61)3224-3000,  e-mails:  alvaro@eng.com.br,  rubens.martins@eng.com.br,  doravante
designada CONTRATADA,  por  seu sócio  administrador, Álvaro  José  Venega dos  Santos,
portador  da  Carteira  de  Identidade  n°  13.128.717,  expedida  pela  SSP-SP,  e  CPF  nº
040.215.718-41, tendo em vista o que consta no  Processo nº 23005.004094/2020-01 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  da Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão
Eletrônico nº 49/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para FORNECIMENTO DE
LICENÇAS  DE  SOFTWARE  para  atender  demandas  das  unidades  acadêmicas  e
administrativas  da  UFGD,  que  serão  prestados  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Endereço: UFGD – Unidade I – João Rosa Goés, 1761, Vila Progresso - Dourados/MS, CEP:  CEP 79.825-070 – Telefone (67) 3410-
2717- e-mail: contratos  @ufgd.edu.br  

mailto:compras@ufgd.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS

Item Descrição do bem ou serviço Qtd.
Métrica ou

unidade
Valor unitário Valor total

1

LICENÇA  DO  SOFTWARE
ADOBE  CREATIVE  CLOUD
FOR TEAMS All Apps Multiple
Platforms  Named  Education
license  Level  1  (1-9)  (versão
atualizada)  Licença  para  36
meses.

21 Licenças R$ 6.750,00 R$ 141.750,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, conforme
fixado no Edital, com início na data de 21/05/2021 e encerramento em 21/05/2024.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 141.750,00 (cento e quarenta e um mil, setecentos e
cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
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PTRES: 189559
Fonte: 8144000000
PI: M20RKG0100N
UGR: 155059
Unidade de Centro de Custo: 11.01.15
Nota de Empenho: 2021NE000133.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos  no Termo de Referência  e  no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  de  preços  em  sentido  amplo  do  valor  contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  de  preços  em  sentido  amplo  do  valor  contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O  modelo  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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10.1. As sanções  relacionadas  à  execução do contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art.  80 da mesma Lei,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É  permitido  à  CONTRATADA caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira,  nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  cessionária,  bem  como  da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.
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12.2.2. A crédito a  ser  pago à cessionária  é exatamente aquele que seria  destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem prejuízo  da  utilização  de
institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas  na Lei  nº  8.666,  de 1993,  na Lei  nº  10.520,  de 2002 e demais  normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da cidade de Dourados- MS, Justiça Federal, Seção Judiciária do Mato
Grosso do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Dourados-MS, 21 de maio de 2021.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Lino Sanabria
Reitor Pró-Tempore
CONTRATANTE

ENGDTP & MULTIMÍDIA
Álvaro José Venega dos Santos

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

Nome 
CPF: 
RG: 

Nome: 
CPF: 
RG: 
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/05/2021

CONTRATO Nº 42/2021 - DICONT (11.01.11.03) - DICONT (11.01.11.03) 
(Nº do Processo: 23005.004094/2020-01) 

 (Assinado digitalmente em 21/05/2021 22:37 )
CRISTIANE STOLTE

PRO-REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

PRAD (11.01.11)

Matrícula: 1668384

 (Assinado digitalmente em 21/05/2021 14:36 )
LEONARDO MENEGUCCI
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

DICONT (11.01.11.03)

Matrícula: 1350678

 (Assinado digitalmente em 24/05/2021 07:48 )
LINO SANABRIA

REITOR - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

RTR (11.01)

Matrícula: 433594
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